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E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 17.106.103-2  DATA: 20/11/2020 

 
PARECER CEE/CEMEP N.º 650/2023   APROVADO EM 04/10/2023 

 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 

 
INTERESSADO: ESCOLA ESTADUAL CÍVICO-MILITAR PROFESSOR JOÃO 

HOINATZ DE ANDRADE - ENSINO FUNDAMENTAL 

 
MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE 

 
ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio. 
 
RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN 
 

 
EMENTA: Autorização para o funcionamento do curso do Ensino 
Médio. Parecer favorável. O prazo de autorização para o 
funcionamento do curso está especificado no quadro indicado no 
Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino 
citadas, para que assegurem o cumprimento das exigências 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, 
em especial à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados, à adequação do 

Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com 
a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde - 

SESA/PR. 
 
 

 I - RELATÓRIO 

 

A Secretaria de Estado da Educação (Seed) encaminhou a este 
Conselho Estadual de Educação (CEE), o expediente protocolado no Núcleo Regional 
de Educação da Área Metropolitana Sul, de interesse da instituição de ensino citada, 
pelo qual solicitou a análise para concessão da autorização para o funcionamento do 
curso do Ensino Médio. 

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed, 
analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiu o Parecer 
Técnico favorável à autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio. 
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A Resolução Secretarial n.° 62/2021, de 06/01/2021, alterou a 

denominação da instituição de ensino de: Escola Estadual Professor João Hoinatz de 
Andrade - EF, para: Escola Estadual Cívico-Militar Professor João Hoinatz de Andrade 
- EF, conforme consta na Vida Legal do Estabelecimento de Ensino (VLE). 

 
Cabe constar que este Colégio está incluído no Programa Colégios 

Cívico-Militares do Paraná, conforme a Lei Estadual n.° 20.338, de 06 de outubro de 
2020, que instituiu esse Programa e sua alteração pela Lei Estadual n.° 20.505, de 15 
de janeiro de 2021 e suas alterações pelas Leis Estaduais n.° 20.505, de 15 de janeiro 
de 2021 e n.º 20.771, de 12 de novembro de 2021. 

 
O protocolado foi convertido em Diligências à Seed/PR em 

10/05/2021, 18/07/2022 e 15/08/2022 para providências e retornou a este CEE/PR em 
18/03/2022, 05/08/2022 e 15/09/2023, respectivamente. 

 
 

II - MÉRITO 

 
Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do curso 

do Ensino Médio. 
 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo IV, da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata da autorização de cursos. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 
Deliberações deste CEE/PR, analisou os documentos da instituição de ensino e efetuou 
a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações, dos documentos e a 
existência de condições de infraestrutura física, de recursos humanos e pedagógicas, 
para a autorização de funcionamento do curso, e emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
Cabe destacar a Justificativa da Direção quanto à autorização do 

referido curso: 
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Quanto ao funcionamento do curso antes do ato autorizatório, vale 

observar a Deliberação n° 03/2013 – CEE/PR que estabelece: 

Art. 36. A instituição de ensino só poderá iniciar atividades escolares de curso, 
modalidade, etapa, série, ciclo ou período, após a publicação do ato 
autorizatório, sob pena de anulação dos atos escolares praticados antes da 
devida autorização e responsabilização da autoridade causadora do início 
irregular. 

 
O protocolado foi convertido em Diligências à Seed/PR em 

10/05/2021, 18/07/2022 e 15/08/2022, pela ausência de espaço específico para o 
Laboratório de Ciências, Química, Física e Biologia, e do espaço adequado para a 
quadra esportiva, atendimento parcial às normas de acessibilidade, infraestrutura 
comprometida e ausência do ato regulatório de credenciamento, retornou a este 
CEE/PR em 15/09/2023, com atendimento parcial à demanda. 

 
No prosseguimento da análise, cabe observar no Relatório 

Circunstanciado Complementar de 30/08/2023, as seguintes informações: 
 
[...] a comissão designada pelos Atos Administrativos 10/2021 de 15 de janeiro 
de 2021 e 661/2023 de 25 de agosto de 2023 informa que a Instituição de Ensino 
passou a funcionar em novo endereço a partir do dia 10 de julho de 2023. 
 
[...] 
Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia: mede 59,38 m², possui 
instalação elétrica, hidráulica, saída de esgoto e acesso à internet, além de 
capela de exaustão. O ambiente é bem ventilado e iluminado. A Instituição está 
aguardando apenas os trâmites para construção de uma bancada de concreto, 
conforme documentos às fls. 166, mov. 63.  
 
[...] 
Espaço para Educação Física: quadra coberta de 386,40 m² aberta nas 
laterais. Área livre: amplo espaço de 9.813,45 m² com estacionamento. 
 
Acessibilidade (Lei nº 13.146/15): banheiro acessível e rampa na entrada da 
Instituição.  
 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros: documento às fls. 160 a 162, 
mov. 61, emitida em nome da empresa H & M ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA, a qual está locando o imóvel. A vistoria foi realizada no dia 26 de janeiro 
de 2023, sendo válida até 26 de janeiro de 2024. O documento indica que o 
imóvel em questão possui código de Ocupação: E-1 - ESCOLA EM GERAL. A 
Instituição não possui certificado de conformidade, visto que são necessários 
dois semestres no endereço para fazer o simulado de abandono.  
 
Licença Sanitária:  
Data: 11/08/2023 
Vigência: 11/08/2026 
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Matriz Curricular 
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Matriz Curricular 
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As Matrizes Curriculares atendem as normas deste Conselho, 

constam no protocolado e o corpo docente está habilitado para os componentes 
curriculares indicados. 

 
O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros possui vigência 

até 26/01/2024 e a Licença Sanitária está vigente até 11/08/2026. 
 
A Chefia do referido Núcleo Regional de Educação, por meio do 

Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

Cabe observar que houve alteração na denominação da instituição 
de ensino, conforme VLE e a Resolução Secretarial n.° 62/2021, de 06/01/2021. 

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino referida apresenta as condições básicas para a autorização de 
funcionamento do curso do Ensino Médio. 

 
 

III - VOTO DA RELATORA 

 
Face ao exposto, somos favoráveis à autorização para o 

funcionamento do curso do Ensino Médio, na Escola Estadual Cívico-Militar João 

Hoinatz de Andrade - Ensino Fundamental, do município de Fazenda Rio Grande, 
mantida pelo Estado do Paraná, de acordo com o estabelecido nas Deliberações 
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021 e conforme o quadro abaixo: 
 
 

ATO DE RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

 
 AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO 

 

N.º 6149/2023, de 04/09/2023 
De: 29/03/2022 a 29/03/2032 
 

  
Pelo prazo de 03 anos, a partir da data da 
publicação do ato autorizatório. 
 

 
A mantenedora e a instituição de ensino citadas deverão: 
 
a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações dos atos 
oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e a Licença 
Sanitária, atualizados; 

 
b) adequar o Laboratório de Química, Física e Biologia, em 

conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA/PR; 
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c) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos da 
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021; 

 
d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 

Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento Escolar. 

 
A Seed/PR deverá solicitar a regularização da vida escolar dos 

estudantes, quando da solicitação de reconhecimento do curso, acompanhada de 
manifestação da Coordenação de Documentação Escolar – CDE/Seed. 

 
Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino citadas, de que 

devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho e os prazos nelas 
estabelecidos, para não comprometerem a regularidade de funcionamento de seus 
cursos e a vida escolar dos estudantes. 

 
A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar à Câmara 

do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste 
Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa 
e avaliação do desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares. 

 
Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para 

a expedição do ato de autorização para o funcionamento do referido curso do Ensino 
Médio. 

 
É o Parecer.    

 
Ana Seres Trento Comin 

Relatora 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto da Relatora, por unanimidade. 
 
 
 

     Curitiba, 04 de outubro de 2023. 

 
 
Christiane Kaminski 
Presidente da CEMEP 


